
PREFEITURA Oi CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

.EI .0 2.132/2019 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL S PLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO O CASTELO, Estado do Espírito 

San t o, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. l ° Fica o Chefe do Poder Execut ivo Munici pal autorizado a 

abrir Fonte de Recurso e Créc,:to Adicional Suplementar no va lor de 

R$2.5.000,00 (vinte e cin ~o mi: reais) no O~çamento do exercício de 2019 

da Prefeitura Municipal, na s2qdinte dotaç2o orçamentária: 

01 - ... ECRETA I. MUi IC1PA . DE 08 S E SERVIÇOS URBANOS. 

015001.257520 Ot,2.034 ' :tiA UTENÇÃO DA ILUMI NAÇÃO 

PÚBLICA 

Ei mento 1 Descrição I Ficha Fonte 1 Valor i 
- - -- --- --- ----- -----·i----r -·----,··- ------1 

f _ --- ~=~-~~s~__J ______ ·--- ---· L. ______ . __ ! __ ~ecurso J __ C_R!W 
1 

Outros Serviços de 1 i 
i 1 1 

1 3.3.90.39.00000 · T0 rceims - 1 0067 262.00000000 25.000,00 1 

1 Pessoa }._. id i1::] i 1 
1 

·----·- ··-·----~-------1 
! --- ---~---------~--

Art. 2º Como fonh; de i'f C ·s .. p::- ·0 .:.JenJra do Crédito Adiciona! 

prev istn no artig•) anterior, se r.~ ;_:\:!1; LdjJ super::; . .:-. 1ir~anc2iro, apurado no 

l lonço patrimonial do exercíc: ~ .:·e :'Cé8, 

• 
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Art. 3º Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 

2018/2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Conceição do CasteloÔ 18 de Novembro de 2019.· 

CHRISTeo SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

SANÇÃO 

Eu CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado 

do Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos 

previstos no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos 

os fins de direito e que se fizerem necessários, o PROJETO DE LEI n. 0 

080/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado pela 

Câmara Municipal na data de 12 de Novembro de 2019, atribuindo-a como 

LEI n. 0 2.132/2019. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo/ES, aos dezoito dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e dezenove. 

CHRIS~SPADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 


